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As Operações do BNDES

A permanente preocupação com a inflação faz que as instituições financeiras limitem sua concessão de financiamentos preferencialmente aos prazos mais curtos, até porque, à exceção dos recursos externos, é impossível conseguir internamente quem esteja disposto a aplicar recursos a prazos mais longos e, portanto, dar funding para as operações de longo prazo. Assim, para financiamentos com tais características, as fontes são, por via de conseqüência, as entidades e instituições financeiras governamentais. Dentre elas, é o BNDES que se sobressai como o grande financiador das empresas no longo prazo.

Classificação de porte da empresa adotada pelo BNDES:

	Classificação
	Receita Operacional Bruta Anual
R$ 1.000

	Microempresas

Pequenas empresas

Médias empresas

Grandes empresas
	   Até 1.200

   De 1.201 a 10.500

   De 10.501 a 60.000

   Acima de 60.0000


Ilustração: longa estrada (túnel) com banco no final

O BNDES concentra seu foco nas áreas de Infra-estrutura, Industrial, Comércio Exterior e Inclusão Social e tem como objetivo apoiar financeiramente as empresas sediadas no País cujos projetos sejam considerados prioritários no âmbito das “Políticas Operacionais do Sistema BNDES”, que estabelecem suas linhas gerais de ação e os seus critérios de atuação.

O BNDES opera direta ou indiretamente, neste caso, por meio da rede de agentes financeiros públicos e privados credenciados, que compreendem os Bancos de Desenvolvimento, Bancos de Investimento, Bancos Comerciais, Financeiras e Bancos Múltiplos.
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As solicitações de financiamento ao BNDES devem ser iniciadas com uma consulta prévia, na qual são especificadas as características básicas da empresa solicitante e do seu empreendimento, necessárias ao enquadramento da operação nas Políticas Operacionais do BNDES. Esta consulta prévia deve ser encaminhada diretamente ou por intermédio de um dos agentes financeiros à Carteira Operacional de Enquadramento da Área de Crédito do Sistema BNDES.        

Ele tem como uma de suas ações prioritárias, promover o crescimento de micro, pequenas e médias empresas do País, em todos os setores da atividade econômica (infra-estrutura, agropecuário, indústria, comércio e serviços), tendo em vista o seu papel na geração e manutenção de postos de trabalho.  

Para estimular os bancos credenciados a facilitarem o acesso ao crédito às micro, pequenas e médias empresas o BNDES estabeleceu algumas medidas, quais sejam: 

· Fundo de Garantia para a Promoção da Competitividade – FGPC – Fundo de Aval; 

· Fim da exigência de garantias reais por parte dos agentes financeiros, para créditos no valor de até R$ 500 mil; 

· A "milhagem", ou seja, para cada R$ 1 milhão que os agentes financeiros disponibilizarem às micro e pequenas empresas, terão direito de receber 20% de acréscimo – R$ 200 mil –, para repasse adicional nas regiões Sul e Sudeste, e 30% nas demais regiões do País. 
Ilustração: Uma pista de atletismo com pessoas correndo e um público assistindo e aplaudindo. Colocar som de palmas. 
Políticas Operacionais do BNDES
A política operacional do BNDES prevê, entre outras medidas, o acesso a financiamentos com níveis de participação mais elevada e taxas de juros mais reduzidas às micro, pequenas e médias empresas e aos chamados programas regionais, que têm por objetivo elevar os níveis de investimento nas áreas menos desenvolvidas do País. 

Para micro, pequenas e médias empresas, as taxas de juros dos financiamentos variam de 1 % a 2,5% acima da TJLP. As grandes empresas vão pagar juros de 3% a 4,5% ao ano nas operações diretas. 

Não há diferenciação de juros entre as empresas de capital nacional e de capital estrangeiro que atuam no País, mas há exigências de garantias reais da matriz no exterior para financiar a filial brasileira. Há diferenciação para as empresas públicas da administração direta, cujas taxas de juros foram fixadas em 2% ao ano.

A participação do financiamento do BNDES no total do investimento também é variável. No caso de investimentos em máquinas e equipamentos de projetos de micro, pequenas e médias empresas nacionais, a participação do banco estatal poderá atingir até 90%, sendo o nível idêntico ao das empresas públicas diretas. Para as grandes empresas de capital nacional e estrangeiro de qualquer porte, a participação do crédito do banco será de até 80% do valor do projeto.

No caso dos demais investimentos (fixos), a participação do BNDES será de até 50% de uma forma geral. Mas esse percentual poderá ser acrescido de acordo com os mesmos critérios de porte da empresa (até mais 10% para micro, pequenas e médias), localização (de até 5%), finalidade (de até 15%) e controle de capital (de até 10% para empresas nacionais e da administração pública direta). 
As políticas operacionais do BNDES visam à melhoria da qualidade de vida da população brasileira, mediante o apoio a investimentos que têm como objetivos:
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Os recursos utilizados para o alcance das políticas operacionais 
provêm de diferentes fontes.
Os tipos de operação e os empreendimentos são direcionados a políticas sociais e de desenvolvimento, com prioridade para as políticas de desenvolvimento.
Recurso

Recurso

· Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;
· PIS-PASEP; 

· BNDES Recursos Próprios;
· Recursos Externos por empréstimos de instituições multilaterais de crédito ou captação de bônus. 

Operação

Operação

· Financiamentos no longo prazo;

· Crédito Produtivo Popular; 

· Operações com valores mobiliários; 

· Prestação de garantias financeiras; 

· Leasing de equipamentos;
· Financiamento à exportação de bens e serviços. 

Empreendimentos

Empreendimentos

· Implantação, expansão e modernização de atividades produtivas e da infra-estrutura; 

· Comercialização de produtos e serviços no Brasil e no exterior;

· Capacitação Tecnológica; 

· Treinamento de pessoal, formação e qualificação profissional;

· Reestruturação industrial e empresarial. 

Prioridade

Prioridade

· Ativos fixos de quaisquer naturezas, exceto terrenos, benfeitorias já existentes e equipamentos usados; 

· Capital de giro: associado ao investimento fixo; para exportação de produtos e serviços; e para as operações de Crédito Produtivo Popular;

· Despesas pré-operacionais. 

Modalidades de Apoio
	Finalidade da Operação
	Valor da Operação
	Linhas de Financiamento
	Encaminhar Solicitação para

	Financiamento a investimentos (inclusive aquisição) de equipamentos novos, Leasing de equipamentos nacionais e capital de giro
	Até 10 milhões
	BNDES-automático
	Instituição financeira credenciada

	
	Acima de
R$ 10 milhões
	FINEM
	BNDES ou Instituição Financeira Credenciada

	Financiamento à aquisição de equipamentos novos, inclusive giro associado de fabricação nacional e Leasing de equipamentos nacionais
	Sem Limite
	FINAME

FINAME agrícola (exceto Leasing)
	Instituição Financeira Credenciada

	Financiamento à exportação de bens de serviços
	Sem Limite
	BNDES EXIM
	Instituição Financeira Credenciada

	Financiamento à marinha mercante e construção naval
	_
	FMM
	BNDES

	Capitalização de empresas
	Sem limite
	Subscrição de valores mobiliários
	BNDES

	
	Até R$ 40milhões por fundo
	Fundos fechados de investimentos
	

	Crédito voltado para a população empreendedora de baixa renda
	Limite fixado pela instituição credenciada
	Crédito produtivo popular
	Instituição de Microcrédito Credenciada

	Aval e Fiança
	
	Prestação de garantias financeiras
	BNDES


Ilustrador: melhorar o quadro acima.

Cesta de Moedas do BNDES – UMBNDES
O BNDES regulamentou o custo de seus empréstimos, com recursos captados em moeda estrangeira, sem vinculação a repasse em condições específicas, através da Resolução 635/87, de 13101/87. 
Esse custo, definido a partir do custo médio das captações do BNDES no mercado internacional, é composto de:

· UMBNDES – Unidade Monetária do BNDES – reflete as variações cambiais diárias de todas as moedas nas quais o BNDES efetua captações (cesta de moedas).

· Taxa de Juros Variável – média ponderada de todas as taxas e despesas não tributárias, incorridas pelo BNDES na captação dos recursos externos apurada trimestralmente.

· Imposto de Renda – equivale ao imposto de renda médio ponderado, incidente sobre os juros remetidos aos credores externos do BNDES, também apurado trimestralmente.

Aos custos relacionados à captação dos recursos externos são adicionados o spread básico e o spread de risco ou do agente, neste caso quando se tratar de operações indiretas.

Condições Financeiras Básicas
	O custo dos financiamentos concedidos pelo Sistema BNDES 

é composto da soma de três parcelas

	Custo Financeiro das Captações do BNDES

(uma alternativa abaixo

ou a combinação delas)

	Spread Básico
	Spread de Risco ou do Agente

	· Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP;

· Unidade Monetária BNDES - UMBNDES - acrescida dos encargos da cesta de moedas;
· Dólar dos EUA;
· Dólar dos EUA acrescido de taxa fixa e de uma sobretaxa dos encargos da cesta de moedas. 
	· taxa que cobre os custos administrativos e operacionais e remunera o BNDES
	· taxa que cobre o risco de crédito da empresa tomadora do financiamento, determinada pela classificação de risco atribuída à empresa ou ao grupo empresarial a que ela pertença. 


Ilustrador: melhorar o quadro acima

Como os recursos que dão lastro às operações do BNDES originam-se do FAT e de fontes externas como o BID e o BIRD, então, no custo de captação devem ser consideradas, além da taxa da operação, as variações das diferentes moedas e seus encargos, que, pela boa prática do financiamento, deverão ser a ele acrescidas.
Nas operações diretas com o BNDES, o spread de risco é de até 4,625% ao ano, podendo ser superior se ficar caracterizada a possibilidade de ganhos extraordinários à empresa graças ao financiamento concedido. 

Nas operações indiretas com as instituições financeiras credenciadas, o spread do agente é determinado pela instituição repassadora dos recursos. Para as operações que se utilizem do Fundo de Aval – FGPC, o valor máximo do spread do agente é de 4% ao ano. 

Ilustração: cesta cheia de moedas diferentes (tamanho, cor, forma, desenhos etc)
O prazo total máximo (carência e amortização) varia com o produto e será concedido de acordo com a capacidade de pagamento do empreendimento da empresa ou do grupo econômico. 

Linhas de Financiamento – Os Produtos Automáticos
a) BNDES Automático
Financiamentos de até R$ 10 milhões, para a realização de projetos de implantação, expansão, modernização e relocalização de empresas, incluindo aquisição de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional, credenciados pelo BNDES, através de instituições financeiras credenciadas pelo BNDES. 

· Taxas de Juros
· Prazo Total

· Nível de Participação

· Empreendimentos Não-Financiáveis 

· Itens Não-Financiáveis 

Taxa de uuros

Taxa de juros

Custo financeiro + spread básico + spread do agente. 

O custo financeiro pode ser a TJLP ou a cesta de moedas. 

Prazo total

Prazo total

Determinado em função da capacidade de pagamento do empreendimento, da empresa ou do grupo econômico. 

Nível de participação

Nível de participação

Máquinas e equipamentos: até 80%. 

Empreendimentos Não-Financiáveis 

Empreendimentos Não-Financiáveis – Reestruturação empresarial; empreendimentos imobiliários (edificações residenciais, time-sharing, hotel-residência e outros), motéis, saunas e termas; atividades bancárias/financeiras; comércio de armas; serraria, exploração e comercialização de madeira nativa; produção de ferro-gusa e empreendimentos em mineração que incorporem processo de lavra rudimentar ou garimpo.

Itens Não-Financiáveis 

Itens Não-Financiáveis

· Terrenos e benfeitorias existentes; máquinas e equipamentos usados (exceto para microempresas); 

· Animais para revenda; formação de pastos em áreas de preservação ambienta; veículos; capital de giro para exportação, agropecuária e serviços (exceto para microempresas). 

· Garantias – A serem negociadas entre a instituição financeira credenciada e o cliente, também podendo ser utilizado o FGPC.

No caso de Microempresas, pequenas empresas e empreendimentos localizados nas áreas de abrangência dos Programas Regionais (PAI, PNC, PCO e Reconversul): até 90%.  Demais Itens de Investimento: até 60%. 

No caso de microempresas e pequenas empresas: até 90%; para os empreendimentos localizados em áreas de abrangência dos Programas Regionais: até 80%.

b) FINAME

Financiamentos, sem limite de valor, para a aquisição de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional, através de instituições financeiras credenciadas.

c) Taxas de Juros
d) Prazo Total

e) Nível de Participação

f) Garantias
Taxas de Juros

Taxas de Juros 

Custo financeiro + spread básico + spread do agente. 

O custo financeiro pode ser a TJLP ou a cesta de moedas. 
Prazo total

Prazo total

Financiamentos até R$ 10 milhões: até 60 meses (transporte de passageiros: até 48 meses; transportadores autônomos de carga: até 72 meses); 

Financiamentos acima de R$ 10 milhões ou que necessitem de prazo superior ao acima estabelecido: definidos em função da capacidade de pagamento do empreendimento, da empresa ou do grupo econômico. No caso de aquisição de ônibus que faça parte de Sistema Integrado de Transporte Urbano de Passageiros: definidos em função da capacidade de pagamento do empreendimento, da empresa ou do grupo econômico.
   Nível de Participação
   Nível de Participação

	Até 90%: Microempresas e pequenas empresas em qualquer região do País
	médias e grandes empresas localizadas nas áreas de abrangência dos Programas Regionais (PAI, PNC, PCO e Reconversul)
	transpor-tadores autôno-mos de carga
	aquisição de ônibus, somente quando enquadrados em Sistema Integrado de Transporte Urbano de Passageiros. 

	
	
	
	

	Até 80%: médias e grandes empresas localizadas nas Regiões Sul e Sudeste do País (exceto nos municípios dessas Regiões incluídos nos Programas Regionais)
	áreas do Estado de Minas Gerais abrangidas pelo P1ano de Desenvolvimento do Nordeste
	Estado do Espírito Santo e área denomina-da Meta- de Sul, do Rio Grande do Sul).
	


Garantias

Garantias

A serem negociadas entre a instituição financeira credenciada e o cliente, também podendo ser utilizado o FGPC. 

c) FINAME Agrícola
Financiamentos, sem limite de valor, para a aquisição de máquinas e implementos agrícolas novos, de fabricação nacional, por meio de instituições financeiras credenciadas.
d) Taxas de Juros
e) Esquema de amortização

f) Nível de participação

g) Garantias
Taxa de juros

Taxa de juros

Custo financeiro + spread básico + spread do agente. 

Custo financeiro pode ser a TJLP ou a cesta de moedas

Esquema de amortização

Esquema de amortização

Amortização: sete prestações anuais ou 14 prestações semestrais.

Financiamentos acima de R$ 10 milhões ou que necessitem de prazo superior ao acima estabelecido: definidos em função da capacidade de pagamento do empreendimento, da empresa ou do grupo econômico. 

Nível de participação

Nível de participação até 100%. 

Garantias

Garantias - A serem negociadas entre a instituição financeira credenciada e o cliente.
Ilustração: uma imagem de uma lavoura e maquinas agrícolas trabalhando.

d) FINAME LEASING
Financiamentos na forma de Leasing de equipamentos (Finame Leasing), através de instituições financeiras credenciadas.
e) Taxas de Juros
f) Prazo total

g) Nível de participação

h) Garantias

Taxas de Juros

Taxas de juros

Custo financeiro + spread básico + spread do agente.

O custo financeiro pode ser a TJLP, a cesta de moedas ou a variação do dólar dos EUA acrescido da Libor, exclusivamente em concorrências internacionais spread básico e de 4,5% ao ano. O spread do agente (Arrendadora) deve ser negociado entre a arrendadora e o arrendatário. 

Prazo total

Prazo total

Financiamentos até R$ 10 milhões: até 60 meses (transporte de passageiros: até 48 meses; transportadores autônomos de carga: até 72 meses). 

Financiamentos acima de R$ 10 milhões ou que necessitam de prazo superior ao acima estabelecido: definidos em função da capacidade de pagamento do empreendimento, da empresa ou do grupo econômico.

No caso de aquisição de ônibus que faça parte de Sistema Integrado de Transporte Urbano de Passageiros: definidos em função da capacidade de pagamento do empreendimento, da empresa ou do grupo econômico. 

Nível de Participação 
Nível de participação

	Até 90%: Microempresas e pequenas empresas em qualquer região do País
	médias e grandes empresas localizadas nas áreas de abrangência dos Programas Regionais (PAI, PNC, PCO e Reconversul)
	transportadores autônomos de carga
	aquisição de ônibus, somente quando enquadrados em Sistema Integrado de Transporte Urbano de Passageiros. 

	
	
	
	

	Até 80%: médias e grandes empresas localizadas nas Regiões Sul e Sudeste do País (exceto nos municípios dessas Regiões incluídos nos Programas Regionais)
	áreas do Estado de Minas Gerais abrangidas pelo Plano de Desenvolvimento do Nordeste
	Estado do Espírito Santo e área denominada Metade Sul, do Rio Grande do Sul. 
	


Garantias

Garantias

A serem negociadas entre a instituição financeira credenciada e o cliente, também podendo ser utilizado o FGPC.
Ilustração: Avião voando ou uma aeronave estacionada com pessoas entrando nela. 
Linhas de Financiamento – Produtos de Exportação 
BNDES-Exim  –  Financiamentos à exportação de bens e serviços através de instituições financeiras credenciadas nas modalidades:  

Pré-embarque 

i) Financia, na fase Pré-embarque, para a empresa exportadora constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede e administração no País (incluídas as Trading Companies e as empresas comerciais exportadoras e, nesse caso, os recursos são transferidos diretamente às produtoras dos bens objeto do financiamento), a produção de bens passíveis de apoio pelo BNDES, que apresentem índice de nacionalização em valor igual ou superior a 60%. O prazo total da operação é de até 18 meses. 

Pré-embarque curto prazo 

j) Mesma situação anterior, mas o prazo total da operação é de seis meses. 

Pré-embarque especial 

k) Financia, na fase pré-embarque, para a empresa exportadora constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede e administração no País (excluídas as Trading Companies e as empresas comerciais exportadoras), a produção de bens passíveis de apoio pelo BNDES, que apresentem índice de nacionalização em valor igual ou superior a 60%, em condições compatíveis com o mercado internacional, visando ao incremento das exportações brasileiras. O prazo total da operação é de até 12 meses, podendo ser estendido até 30 meses.
Pós-embarque 

l) Apóia na fase pós-embarque, para a empresa exportadora constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede e administração no País (incluídas as Trading Companies e as empresas comerciais exportadoras), a comercialização no exterior dos bens e/ou serviços passíveis de apoio pelo BNDES, que apresentem índice de nacionalização em valor igual ou superior a 60%, por meio de refinanciamento aos clientes, mediante o desconto de títulos de crédito (notas promissórias ou letras de câmbio) ou a cessão dos direitos creditórios (cartas de crédito) relativos à exportação. O prazo total da operação é de até 12 anos. 

Os instrumentos de garantia, que as operações do BNDES-exim utilizam, são os mesmos oferecidos pelas maiores agências de crédito à exportação do mundo. Ainda para facilitar o acesso ao crédito à exportação, encontram-se disponíveis: 

a) Fundo de Garantia para a Promoção da Competitividade (Fundo de Aval), destinado a facilitar o acesso ao crédito às micro, pequenas e médias empresas. 

b) Seguro de Crédito à Exportação, que possibilita a cobertura dos riscos comercial e político dos bens e serviços exportados. No Brasil, este instrumento é operado pela Seguradora Brasileira de Crédito à Exportação – SBCE. 

Ilustração: Desenhar um porto com container e navio. Os produtos do container estão sendo deslocados para dentro do navio. Animar. 

Linhas de Financiamento – Os Produtos Estruturados 
a) Finem – Financiamento a Empreendimentos
Financiamentos superiores a R$ 10 milhões, incluindo aquisição de máquinas e equipamentos nacionais, credenciados pelo BNDES, realizados diretamente com o BNDES (financiamentos de valor igual ou superior a 
R$ 1 milhão, e cujo empreendimento esteja localizado nas áreas de abrangência dos Programas Regionais,































































































 podem ser pleiteados diretamente ao BNDES) ou com as instituições financeiras credenciadas. 

m) Taxas de Juros
n) Prazo total

o) Nível de participação

p) Garantias

Taxa de juros

Taxa de juros

Custo financeiro + spread básico + spread de risco ou spread do agente. 

O custo financeiro pode ser a TJLP ou a cesta de moedas. 

Prazo Total
Prazo Total 

Determinado em função da capacidade de pagamento do empreendimento, da empresa ou do grupo econômico. 
Nível de Participação 

Nível de Participação - Máquinas e equipamentos: até 80%. 

Garantias 

Garantias 

No caso de operações diretas com o BNDES, definidas na análise da operação. No caso das operações indiretas, serão negociadas entre as instituições financeiras credenciadas e o cliente. Em ambos os casos, o FGPC pode ser utilizado em suas condições específicas. 

O BNDES poderá cobrar outros encargos em função das características da operação. 

No caso de microempresas, pequenas empresas e empreendimentos localizados nas áreas de abrangência dos Programas Regionais (PAI, PNC, PCO e Reconversul): até 90%. Demais itens de investimento: até 60%. 

No caso de microempresas e pequenas empresas: até 90%. 

Empreendimentos localizados em áreas de abrangência dos Programas Regionais: até 80%. 

Ilustração: Fabrica com máquinas diversas com a  Bandeira do Brasil. Nos produtos vem a etiqueta escrito “Made in Brazil”. Pode ser um produto qualquer: sapato, geladeira etc)
Investimentos em reformas e adequação de ativos e outra intervenções, objetivando a acessibilidade universal de pessoas portadoras de deficiência: até 100%. 

b) Capitalização de Empresas

A atuação do BNDES através desse produto tem como objetivo ampliar o suporte às empresas por meio de operações de capital de risco para estimular a adoção das boas práticas de governança corporativa, criando condições para a democratização do mercado de capitais e para a ampliação do número de investidores.

As empresas apoiáveis são as empresas privadas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, em todos os setores da economia. As modalidades de apoio envolvem: 

· subscrição e a integralização de valores mobiliários, tais como as ações, as debêntures conversíveis, as quotas de fundos e os bônus de subscrição; 

· garantia de subscrição de ações ou de debêntures conversíveis em ações ou de bônus de subscrição; 

· estruturação de operações para a aquisição e venda de valores mobiliários no mercado secundário; 

· desenvolvimento de novos produtos financeiros, visando a desenvolver o mercado de capitais nacional.

Por filosofia de atuação, a participação do BNDES é sempre minoritária e transitória. A avaliação das empresas baseia-se em suas perspectivas de desempenho futuro não em seu ativo atual. 
Ilustração: Imagem de um pregão da Bolsa de Valores.

O apoio do BNDES também pode ser efetuado de forma indireta, através de fundos de investimentos administrados por terceiros. 
Os programas oferecidos são: 

· Programa de Capitalização de Pequenas Empresas - Contec Simplificado; 

· Programa de Capitalização de Empresas de Base Tecnológicas - Contec; 

· Programa de Investimentos em Empresas Emergentes; 

· Programa de Apoio à Emissão de Títulos Corporativos; 

· Programa de Apoio às Novas Sociedades Anônimas; 

· Programa de Participação em Fundos de Investimento.

Fundo de Garantia para a Promoção da Competitividade 
O Fundo de Garantia Para a Promoção da Competitividade - 

FGPC, também conhecido como Fundo de Aval, foi instituído pela Lei 9.531, de 10/12/97, passando a vigorar com nova regulamentação em 6/07/99, através do Decreto 3.113. 

Trata-se de um fundo criado com recursos do Tesouro Nacional, administrado pelo BNDES. Tem como finalidade garantir parte do risco de crédito das instituições financeiras nas operações de micro e pequenas empresas, e de medias empresas exportadoras, que venham a utilizar as linhas de financiamento do BNDES, especificamente BNDES Automático, Finame, BNDES-exim e Finem.

As operações que vierem a utilizar o FGPC poderão obter uma redução na exigência de garantias reais na parcela do crédito coberta por este Fundo. As instituições financeiras credenciadas poderão, a seu critério, também dispensar a exigência dessas garantias nos créditos de até R$ 500 mil, somente em operações que utilizem o FGPC, e para empresas enquadradas como microempresas e pequenas empresas. 

Resumo
O BNDES que se sobressai como o grande financiador das empresas no longo prazo.

O BNDES concentra seu foco nas áreas de Infra-estrutura, Industrial, Comércio Exterior e Inclusão Social e tem como objetivo apoiar  financeiramente as empresas sediadas no País cujos projetos sejam considerados prioritários no âmbito das “Políticas Operacionais do Sistema BNDES”, que estabelecem suas linhas gerais de ação e os seus critérios de atuação. 
A política operacional do BNDES prevê, entre outras medidas, o acesso a financiamentos com níveis de participação mais elevada e taxas de juros mais reduzidas às micro, pequenas e médias empresas e aos chamados programas regionais, que têm por objetivo elevar os níveis de investimento nas áreas menos desenvolvidas do País. 

As políticas operacionais do BNDES visam à melhoria da qualidade de vida da população brasileira.

O BNDES regulamentou o custo de seus empréstimos, com recursos captados em moeda estrangeira, sem vinculação a repasse em condições específicas, através da Resolução 635/87, de 13101/87.

Linhas de Financiamento

BNDES Automático

Financiamentos de até R$ 10 milhões, para a realização de projetos de implantação, expansão, modernização e relocalização de empresas, incluindo aquisição de máquinas e equipamentos novos de fabricação nacional, credenciados pelo BNDES, através de instituições financeiras credenciadas pelo BNDES.

Finame
Financiamentos, sem limite de valor, para a aquisição de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional, através de instituições financeiras credenciadas.

Finame Agrícola

Financiamentos, sem limite de valor, para a aquisição de máquinas e implementos agrícolas novos, de fabricação nacional, através de instituições financeiras credenciadas.

Finame Leasing

Financiamentos na forma de Leasing de equipamentos (Finame Leasing), através de instituições financeiras credenciadas.

BNDES-Exim 

Financiamentos à exportação de bens e serviços através de instituições financeiras credenciadas.

Finem - Financiamento a Empreendimentos 

Financiamentos superiores a R$ 10 milhões, incluindo aquisição de máquinas e equipamentos nacionais, credenciados pelo BNDES, realizados diretamente com o BNDES (financiamentos de valor igualou superior a R$ 1 milhão, cujo empreendimento esteja localizado nas áreas de abrangência dos Programas Regionais, podem ser pleiteados diretamente ao BNDES) ou com as instituições financeiras credenciadas.

Capitalização de Empresas

A atuação do BNDES através desse produto tem como objetivo ampliar o suporte às empresas por meio de operações de capital de risco para estimular a adoção das boas práticas de governança corporativa, criando condições para a democratização do mercado de capitais e para a ampliação do número de investidores.

Fundo de Garantia para a Promoção da Competitividade - FGPC 

Tem como finalidade garantir parte do risco de crédito das instituições financeiras nas operações de micro e pequenas empresas, e de médias empresas exportadoras, que venham a utilizar as linhas de financiamento do BNDES, especificamente BNDES Automático, Finame, BNDES-exim e Finem.
fortalecimento da competitividade da economia brasileira; 


geração de emprego e melhoria da qualidade dos postos de trabalho; 


atenuação das desigualdades regionais;


preservação do meio ambiente. 








Objetivos:





Visam:





Melhoria da qualidade de vida da população brasileira, por meio do apoio a investimentos.





BNDES





Políticas Operacionais
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